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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 428/2020 – de 27 de agosto de 2020.

                O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, e consi-
derando o teor do Ofício nº 164/2020/DIAD/SENASP/MJ, da Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP/
MJ, de 28/05/2020,

               RESOLVE:

                 
               DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Recebimento de Material, 
para recebimento de EPI’s – Equipamentos de Proteção Individual, doados pelo Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, através da Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP).(CI 289/SAF/SEJUSP) 

INSTITUIÇÃO REPRESENTANTE MATRICULA
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA – SEJUSP/MS

SÉRGIO ANTÔNIO PEREZ
Direção Gerencial e Assessoramento

65092027

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA – SEJUSP/MS

OCTAVIO BARBOSA MACHADO RIBEIRO
Direção Intermediária e Assistência

480201021

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

JAIRO CARLOS MENDES
Delegado de Polícia

47809025

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL 

MARCO ANTONIO ARGUELHO DA SILVA
Tenente-Coronel QOPM

84079021

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL

HAMAD ALE AZIZ PEREIRA
1º Ten BM

33459023

               A comissão de Recebimento de Material terá a validade de 01 (um) ano a contar da data da publicação.

               Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

              Campo Grande/MS, 27 de Agosto de 2020

Antônio Carlos Videira
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 764, DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 12, inciso III, 
Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os Policiais Militares abaixo relacionados, conforme segue a tabela:

Grad Matricula Nome OPM Origem OPM Destino
C B 
QPPM

133810021 Eder Lima Pereira Queiroz Corregedoria-Geral PMMS/
Campo Grande-MS

1ªCIPM/CPA-3/Bonito-MS

2º Sgt 
QPPM

118115021 Nilson Gonçalves de Souza 1ª CIPM/CPA-3/Bonito-MS Cefap/APM/Deip/ Campo 
Grande-MS

3º Sgt 
QPPM

73649021 Loacir de Moraes Cefap/APM/Deip/ Campo 
Grande-MS

B P M G d a E / C P E / C a m p o 
Grande-MS

S D 
QPPM

425097021 Evellin de Melo Ferreira BPMGdaE/CPE/ Campo 
Grande-MS

APM/Deip/Campo Grande-MS


